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ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁR IO 1 

Aos trinta dias do mês de março de 2016, às quatorze horas e nove minutos, no Campus da 2 

Liberdade, em Redenção/CE, mediante prévia convocação, realizou-se a 37ª Sessão Ordinária 3 

do Conselho Universitário, sob a presidência do Magnífico Reitor, Tomaz Aroldo da Mota 4 

Santos, com o comparecimento dos seguintes conselheiros: Aristeu Rosendo Pontes Lima 5 

(Vice-Reitor); Ana Regina Ratts Frazão (substituta do Pró-Reitor de Administração); Plínio 6 

Nogueira Maciel Filho (Pró-Reitor de Planejamento); Andrea Gomes Linard (Pró-Reitora 7 

de Graduação); Albanise Barbosa Marinho (Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação); 8 

Edson Borges (Pró-Reitor de Relações Institucionais); Rafaella Pessoa Moreira (Pró-9 

Reitora de Extensão, Arte e Cultura); Alexandre Cunha Costa (Pró-Reitor de Políticas 10 

Afirmativas e Estudantis); Emilia Soares Chaves Rouberte (Diretora do Instituto de 11 

Ciências da Saúde); George Leite Mamede (Diretor do Instituto de Engenharias e 12 

Desenvolvimento Sustentável); Lívia Paulia Dias Ribeiro (Diretora do Instituto de Ciências 13 

Exatas e da Natureza); Maurílio Machado Lima Junior (Diretor do Instituto de 14 

Humanidades e Letras); Rosalina Semedo de Andrade Tavares (Diretora do Instituto de 15 

Ciências Sociais Aplicadas); Francisco Nildo da Silva (Diretor do Instituto de 16 

Desenvolvimento Rural); Matilde Ribeiro (Diretora do Campus dos Malês); Maria 17 

Aparecida da Silva (Diretora da Educação Aberta e a Distância); João Coelho da Silva Neto 18 

(suplente do Representante Docente do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas); Juan Carlos 19 

Alvarado Alcócer (Representante Docente do Instituto de Engenharias e Desenvolvimento 20 

Sustentável); João Francisco da Silva Filho (Representante Docente do Instituto de Ciências 21 

Exatas e da Natureza); Jeannette Filomeno Pouchain Ramos (suplente do Representante 22 

Docente do Instituto de Humanidades e Letras); Mírian Sumica Carneiro Reis 23 

(Representante Docente do Campus dos Malês); Carlos Eduardo Barbosa, Elaine Vigianni 24 

Oliveira Teixeira e Raimundo Hericksson Paiva Rebouças, pela representação dos 25 

Servidores Técnico-Administrativos em Educação, Elineuza dos Santos Ferreira (suplente) 26 

pela representação dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação do Campus dos 27 

Malês, Didier Té, Francisco Felipe Peixoto (suplente) e Jannieiry Cardoso Maciel Araújo, 28 

pela Representação Discente. Conselheiros ausentes: Daniel Freire de Sousa (Representante 29 
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Docente do Instituto de Ciências da Saúde); Maria Clarete Cardoso Ribeiro (Representante 30 

Docente do Instituto de Desenvolvimento Rural); e Iuri Santos Silva do Rosário 31 

(Representante Discente do Campus dos Malês). I. ABERTURA DOS TRABALHOS - 32 

Havendo quórum, o Senhor Presidente cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão. 33 

A seguir, foi solicitada autorização para participarem da reunião a servidora Márcia Maria 34 

Bezerra Gomes Cabral e o Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, 35 

Sr. Joaquim Torres Filho. II. APROVAÇÃO DAS ATAS - Foi distribuída previamente, em 36 

versão eletrônica, as atas da 27ª e 36ª sessões ordinárias. O presidente colocou em discussão a 37 

ata da 27ª sessão ordinária e, não havendo manifestação, encaminhou a ata para votação, a 38 

qual foi aprovada pela maioria presentes, registrando-se duas abstenções. Em seguida, o 39 

presidente colocou em discussão a ata da 36ª sessão ordinária e, não havendo manifestação, 40 

encaminhou a ata para votação, a qual foi aprovada por unanimidade. III. 41 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA  - O Senhor Presidente realizou as seguintes 42 

comunicações: a) Foi encaminhado ao Governo do Estado do Ceará o Ofício nº. 013/2016 – 43 

GR/UNILAB referente a problemática da proliferação de moscas domésticas nos municípios 44 

de Redenção e Acarape. Em resposta, a Secretaria da Saúde informou que caberia às 45 

administrações municipais a adoção de providências pertinentes ao assunto, tendo sido estas 46 

notificadas pelo referido órgão; b) Foram julgadas regulares, com ressalvas, as contas da 47 

Universidade referentes ao exercício de 2014. As ressalvas apontadas no Acórdão foram as 48 

seguintes: I. imóveis pertencentes à Universidade sem os correspondentes registros 49 

patrimoniais e sem parâmetros definidos na avaliação contábil; II. utilização dos recursos do 50 

Programa Incluir em finalidade não vinculada aos objetivos da política de acessibilidade e 51 

ausência do registro das despesas do programa no Plano Interno VSS21G0100N; III. ausência 52 

de plano de combate a incêndios, bem como a inexistência de contrato de manutenção dos 53 

dispositivos de combate a incêndio; c) A Pró-reitoria de Administração elaborou o Manual de 54 

Administração de Material e Patrimônio que apresenta os procedimentos desenvolvidos 55 

quanto à gestão patrimonial dos materiais de almoxarifado, bens móveis e bens imóveis da 56 

Unilab. IV. ORDEM DO DIA - A Presidência iniciou a ordem do dia com a inclusão de 57 

processos de progressão funcional e aprovação em estágio probatório. 1. Processos de 58 
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progressão funcional. Foi submetida ao Conselho a aprovação em bloco, sem prejuízo de 59 

destaques, dos processos de progressão funcional docente, conforme pareceres favoráveis 60 

emitidos pela CPPD. A matéria foi aprovada por unanimidade. Destaques: a) Progressão 61 

funcional de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A II do docente Carlindo Fausto 62 

Antônio, lotado no Instituto de Humanidades e Letras. Processo nº 23282.000052/2016-38. 63 

Aprovado por unanimidade; b) Progressão funcional de Professor Adjunto A nível I para 64 

Adjunto A nível II do docente José Weyne de Freitas Sousa, lotado no Instituto de 65 

Humanidades e Letras. Processo nº 23282.006786/2015-40.  Aprovado por unanimidade; c) 66 

Progressão funcional de Professor Adjunto nível I para Adjunto nível II do docente Basilele 67 

Malomalo, lotado no Instituto de Humanidades e Letras. Processo nº 23282.007725/2015-08. 68 

Aprovado por unanimidade; d) Promoção de Adjunto nível IV para Associado nível I do 69 

docente Francisco Nildo da Silva, lotado no Instituto de Desenvolvimento Rural. Processo nº 70 

23282.005275/2015-19. Aprovado pela maioria dos presentes, registrando-se a abstenção do 71 

interessado; e) Progressão funcional de Professor Adjunto nível II para Adjunto nível III da 72 

docente Maria do Socorro Moura Rufino, lotada no Instituto de Desenvolvimento Rural. 73 

Processo nº 23282.007864/2015-23. Aprovado por unanimidade; f) Progressão funcional de 74 

Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível II da docente Paula Marciana Pinheiro de 75 

Oliveira, lotada no Instituto de Ciências da Saúde. Processo nº 23282.001999/2016-66. 76 

Aprovado por unanimidade; g) Progressão funcional de Professor Adjunto nível III para 77 

Adjunto nível IV da docente Sâmia Nagib Maluf, lotada no Instituto de Ciências Sociais 78 

Aplicadas. Processo nº 23282.000269/2016-48. Aprovado por unanimidade. Observação: Por 79 

solicitação da CPPD saiu da lista de processos de progressão avaliados nesta sessão o 80 

processo da docente Clebia Mardônia Freitas Silva que será analisado em sessão posterior. 2. 81 

Avaliação em estágio probatório. Foi submetida ao Conselho a aprovação em bloco, sem 82 

prejuízo de destaques, das avaliações em estágio probatório, conforme pareceres favoráveis 83 

emitidos pela CPPD. A matéria foi aprovada por unanimidade. Destaques: a) Aprovação em 84 

estágio probatório do docente Ciro de Miranda Pinto, lotado no Instituto de Desenvolvimento 85 

Rural. Processo nº 23282.007867/2015-67. Aprovado por unanimidade; b) Aprovação em 86 

estágio probatório da docente Maria Gorete Flores Salles, lotada no Instituto de 87 
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Desenvolvimento Rural. Processo nº 23282.007859/2015-11. Aprovado por unanimidade; c) 88 

Aprovação em estágio probatório do docente Basilele Malomalo, lotado no Instituto de 89 

Humanidades e Letras. Processo nº 23282.007719/2015-42. Aprovado por unanimidade; d) 90 

Aprovação em estágio probatório do docente Michel Lopes Granjeiro, lotado no Instituto de 91 

Ciências Exatas e da Natureza. Processo nº 23282.000763/2016-11. Aprovado por 92 

unanimidade. 3. Mudança na titulação exigida para reabertura de edital de concurso 93 

público para professor efetivo nos setores de Estudo de Transmissão e Distribuição de 94 

Energia Elétrica e Eficiência Energética, e Termoeletricidade. Relator: George Leite 95 

Mamede. Processo nº 23282.005243/2015-13. O conselheiro contextualizou a realidade 96 

enfrentada pelo Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável em relação ao 97 

preenchimento das vagas a nível de Doutor. O concurso para os setores de Estudo de 98 

Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica foi aberto em março de 2015 e, a partir de 99 

então, foram quatro tentativas para preenchimento das vagas. No caso do setor de 100 

Termoeletricidade, foram abertos concursos para preenchimento das vagas por três vezes, a 101 

partir de março de 2015, constatando a carência de profissionais doutores para as áreas. Após 102 

esclarecimentos, o Senhor Presidente encaminhou a matéria para votação, a qual foi aprovada 103 

por unanimidade. d) Alteração do Calendário Acadêmico para o período 2015/2016, Pós-104 

Greve. Relatora: Andrea Gomes Linard. Processo 23282.005700/2015-61. Com a palavra, 105 

a conselheira Andrea Gomes Linard destacou que a colação de grau é uma atividade 106 

universitária regulada no inciso VI, art. 53º, da Lei nº 9.394/96, que diz: “No exercício de sua 107 

autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 108 

atribuições... conferir graus, diplomas e outros títulos”.  Em complemento, informou que o 109 

diploma só poderá ser expedido após a colação de grau, de acordo com o Parecer nº 3.316/76. 110 

Por fim, considerando as medidas reguladoras expostas e as orientações prescritas no manual 111 

das Instituições Federais em relação as solenidades, a conselheira apresentou para apreciação 112 

do Conselho a proposição de datas para colação de grau nos períodos 2015.2 e 2015.3. Após 113 

discussão, foram encaminhadas para votação as seguintes propostas: I. Período 2015.2 – 114 

ensaio e colação de grau de 10 a 16 de junho de 2015; II. Período 2015.3 – colação de grau de 115 

24 a 26 de agosto de 2016. As propostas, que foram votadas separadamente, foram aprovadas 116 
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por unanimidade. e) Resolução que estabelece normas, critérios e procedimentos para a 117 

promoção do nível 4 da Classe D, denominada de Professor Associado, para a Classe E, 118 

denominada de Professor Titular, do Magistério Superior do Quadro Permanente da 119 

UNILAB. Processo 23282.001068/2015-87. Inicialmente, o docente Joaquim Torres Filho 120 

apresentou o teor da minuta de Resolução. Após a explanação, o Senhor Presidente 121 

encaminhou a minuta para votação, sem prejuízo de destaques. A matéria foi aprovada por 122 

unanimidade. Destaques: I. Art. 1º foi aprovado por unanimidade; II. O Inciso I, art. 2º, foi 123 

aprovado, registrando-se um voto contra. O restante do artigo foi aprovado pelo conselho; III. 124 

Art. 3º passou a ser parágrafo único do art. 2º. A alteração foi aprovada por unanimidade. 125 

Observação: Em razão da modificação aprovada, a numeração do documento deverá ser 126 

revisada; IV. Inciso 3, art. 4º, passa apresentar a seguinte redação: “um (1) exemplar impresso 127 

da tese ou um (1) exemplar impresso do memorial para cada um dos membros da Comissão 128 

Especial Julgadora (...)”. A alteração foi aprovada por unanimidade; V. Art. 5º sem 129 

destaques; VI. Foi sugerida emenda ao art. 6º e aos parágrafos 1º, 2º e 5º. Após as devidas 130 

considerações, a emenda foi aprovada, ficando o artigo e os parágrafos com a seguinte 131 

redação: Art. 6º A Comissão Especial Julgadora será constituída por três (3) professores 132 

doutores, da Classe de Titular e/ou Titular Livre, ou equivalente de uma instituição de 133 

ensino, podendo ser professores aposentados. § 1º Dos professores doutores Titulares ou 134 

Titular Livre integrantes da Comissão Especial Julgadora, no mínimo, dois (2) serão 135 

externos à Unilab, com atuação na mesma área de conhecimento do candidato ou em áreas 136 

afins, podendo o terceiro membro ser da Unilab, hipótese em que figurará como membro 137 

interno. § 2º A Comissão Especial Julgadora será integrada, também, por dois professores 138 

doutores, da classe de Titular ou Titular Livre, na condição de suplentes, sendo 139 

obrigatoriamente um deles não pertencente ao quadro de ativos da Unilab (...). §5º Os 140 

trabalhos da Comissão Especial Julgadora serão secretariados por um servidor pertencente 141 

ao quadro efetivo da Unilab. Em complemento, ficou estabelecido que aonde houver a 142 

expressão “professor doutor” deverá ser inserido, posteriormente, entre vírgulas, o termo “da 143 

classe de Titular ou Titular Livre”; VII. Foi sugerida emenda ao art. 7º. Após as devidas 144 

considerações, a emenda foi aprovada, ficando o artigo com a seguinte redação: “A Comissão 145 



 
         

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – 

UNILAB 
 

  

6 
 

Especial Julgadora, formada por membros titulares, com seus respectivos suplentes, bem 146 

como o seu secretário, serão designados pelo respectivo Conselho do Instituto”; VIII. Foi 147 

aprovada a substituição do termo “colegiado” por “conselho” no caput do art. 8º. IX. Foi 148 

sugerida emenda ao art. 10 e ao seu parágrafo único. Após as devidas considerações, a 149 

emenda foi aprovada, ficando o artigo e seu parágrafo com a seguinte redação: Art. 10 A 150 

Comissão Especial Julgadora elaborará ata e parecer final, em exposição resumida, na qual 151 

constará o parecer de cada um de seus membros referente à avaliação do desempenho e à 152 

defesa de tese ou de memorial. Parágrafo único. Caberá a cada examinador, devidamente 153 

nominado, conferir ao requerente, separadamente em cada um dos julgamentos, as 3 154 

menções APTO ou NÃO APTO, que ficarão condensadas no parecer final firmado pelos 155 

integrantes efetivos da Comissão Especial Julgadora e pelo secretário. Em razão do horário, 156 

os destaques dos demais artigos serão apreciado em reunião posterior. V. 157 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO - Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu 158 

o comparecimento dos conselheiros e declarou encerrada a sessão às dezessete horas e 159 

quarenta e sete minutos. Para constar, eu, Adriana Gonçalves, Secretária do Consuni, lavrei a 160 

presente ata, assinada por mim, a qual, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 161 

Conselheiros. 162 
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